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A sua Excelência o §enhor
Paulo §érgio Conceição dos Santos
Presidente da Câmara MunÍcipalde Paraty

Assunto: Projeto de Lei que "$uÍsri#.,.p *$qr Exe9tlÍ#**,#kniçjRâL§..çqqseder su$/"ç,{tçáo a§,

AçsociaçÕes Cia Dança & Afie Paratv e lnotitutp NWA Eoperança Paratv - INEPA,F'.

§enhor Presidente;

Pela presenle mensagem enüaminho à esta Egregia Casa Legislativa o Projeto de Lei que

e lnstituto
qu;arcnta milreais".

O Projeto de Lei fol elaborado em consonância conr as nCIrmâs legais vigentes, e está
compatível com a proposta orçamentária para o exercício de 2424.

As entidades a serem beneficiadas ccm a transíerência de recur§os prestam relevantes
serviços em nossCI MunicÍpio e nâo possuem Íins lucrativos, sendo cle Íundamental importância para
a participação popular na prestaçâo de serviços que visam atencler o interesse da coletividade,
mormente porquanto voltados para educação e assistência social.

Face ao exposto solicito aos Nolrres Eclis, a apreciação e votação do projeto enunciado de
forma URGENTE, URGEN,ÍS§IMA por tratar-se <je matêria de relevância e gran<le interesse
público.

Cordialmente,

Luciano cle üliveira VicJal
Prefeito de Paraty

z,

ROVA D OOVA DO

votos contra
e- abstÊn

votos contra
e-- abqtpnç;]p(oçp)

Mensagem à Cámara n6. 0

PreÍeitura de Paraty, em ICI cie agosto de 2024.
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APROVADO
Pe1Ôtvotos a favor,

e- abstPnção(õ9F)

votos a favor,
votos contra

e-abst-enç_ão(oer* ;

Projeto de Lei n.o

"Autoriza o Poder Executivo Municipal â conceder
subvênçâo socÍâl anual às Associações Cia Dança & Arte
Paraty e lnstit*to Nova Esperfinça Paraty -INEPAR, na valor
de R$ 240.000,00 {Buzentos ê quarenta mil Reais},
conforme especifica, e dá outras providôncias".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARATY, Estado rJo Rio cle Janeiro, no uso cle suas atrihuiçÕes
legais faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIüf{O a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipat autorizado â cCInceder à abertura de crédito adicional
especial ao longn do ano corrente, í'lo vãlor de até R$ 24ü.00ü,00 (Duzentos e quarenta mil Reais),
sÊndo o valor de 180.000,00 para a à Asssciação Çia Dança & Arte Paraty, mantenêdorâ dCI serviço
social a qual desenvolve sob o n"11.723.243i0001-74, e o valor RS 60.0CI0,00 iSessenta nril Reais)
pârâ o lnstituto Nova Esperânça Paraty - INEPAR mantenedora do serviço social a qual
desenvolve sob o n'31.§3?.24910001-71 ambas com sede no MunicÍpio de Paraty, destinada a

CIcorrer a pãgamentos de despesas para mânutenção das referidas lnstituiçÕes no deçorrer elo

presente exercício Íinanceiro.

Art. 2o 0 pagamento da subvençáo constante do artigo anterior poderá eíetivar-se em r€pâsse a
instituição no decorrer do Exercício vigente e poderão ser utilizadas parâ o cumprirnento de seus
objetivos socÍais.

Art. 3o A entidade beneficiada deverá proceder à prestaçãa de contas anualmente das quantias
recetridas, fazendo-a até o dia 31 de Dezenrbro do corrente ano.

Art. 4o Para a contabilizaçâo das despesas autorizadas por esta Lei deverão ser utifizadas clotaçÕes

específicas conslgnadas no orÇamenlo vigente abaixo relacionada, suplementadas se necessárto,
através de Decreto do Executivo, cujo ato já fica autorizado a baixar:

SECRETÀRIA EXECUTIVA DO GOVERNÕ

42-lXt)4-3.3.50.43.ü0-08.2C4.0101.2.2ü6- Subvenções Sociais-R$ 240.000,00
a\
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Art.50 Esta Lei êntrârá êm vigúr na datâ de sua publicaçâo revogâda as dispúsiÇÕes enr üÕntrário.

PREFEITURA f'fiUÍrllCIFAL DE FARÀTY, ...... DE XXXXX DE 2024.

LUCIANO DE OLIVEIRA \IIBAL
PREFEITO

A P ROVA DO
PorÔlvotosafavor,

votos contra
e- abstencão(ões)
PaM

ÃpnovADo
Porp3=votos a favor,

e- abstençã-o(õ9s)

z

§ iÍiliiísâlt & xxr"trmltll;ffisà*,*íôdápê,âry.eôrn"br $ §x,x.;iffiry?{,gtf:'ffi*l?íô,o.ooo


